
MUNICIPIO DE MARMELEIRO
15 3,{

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE RBGISTRO DB PREÇOSN" 12912022
PREGÃO EI,ETRÔNICO N" 03712022

Aos vinte e sete dias do mês de rnaio do ano clois mil e vinte e um, às oito horas, na Sala de Reuniões da
Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair
Pilati, portador da cédula de identiclade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpfO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica cle

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante deriominado CONTRATANTE e o Sr. Vilmar Biava, poftador
da cédula de iclentidade civil (RG) n" 4.128.759-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/NÍF sob o no 554.938.239-
34, representante legal da empresa: VILMAR IIIAVA & CIA LTDA, pessoa juríclica de direito privado,
inscrita no CNPJ/Ì\4F sob o n'04.332.87410001-05, com sede na Rua Laurinclo Crestani, no 926, Bairro
Centro, Cidade de Mameleiro, Estado do Paraná, CEP 85615-000, Telefone (46) 3525-1556 / 98838-
3434, e-mail: j_¿qLrc_lincþ__ia_vjì(d,gt1a¡,1.ç.em, neste ato clenominada CONTRATADI, classificada para
assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, qlle tem efeito de compromisso nas

condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Elelrônico n,o
037/2022. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação cle Registro de Preços para

dos servi s abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (rtoze) nxeses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 26 de maio de2023.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa cle contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os sewiços serão executaclos
parceladamente, conforme solicitação dos departamentos. A Contratada deverá atencler as solicitações clos

Departamentos no rrrazo máximo de 03 (três) dias arrós solicitação, sem custos adicionais após

assinatura da Ata de Registro de Preços. Para a execução dos serviços, a contratada deverá apresentar à
fiscalização, orçamento prévio contendo discriminação clos serviços que serão prestados, após o que,

deverá aguardar a expedição da ordem de serviço, emitida pelo Departamento solicitante, para início dos
trabalhos. Os serviços serão realizados junto aos prédios públicos de propriedade do Município cle

Marmeleiro e dos locados pela Administração Municipal, sendo de responsabilidade do licitador toclas as

despesas com transporte de materiais, equipamentos e funcionários. Os serviços serão conferidos por
servidor(es) designados pelos Departamentos indicado(s) nesta Ata de Registro de Preços.
OBRIGAÇÕES lA CONTRATADA: A Contrarada deve cumprir todas as obrigações constantes no
edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

clecorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: I - Manter, durante toda a vigência da Ata cle

Registro de Preços, todas as conclições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; II - Apresentar
cópias autenticadas das alterações do ato constitutívo, sempre que houver; III - Não terceirizar a execução

do serviço sem a anuência expressa da ADMINISTRAÇAO; IV - Executar o serviço observando e

cumprindo todas as norrnas da ABNT e demais pertinentes, responsabilizanclo-se por quaisquer

consequências de sua inobservância; V - Executar o serviço somente com os profissionais autorizaclos

pela ADMINISTRAÇÃO, após regular apresentação cla documentação exigida no eclital par¿t

comprovação da qualificação técnica e vínculo empregatício entre as partes; VI - Executar o serviço sob a
orientação e superuisão do seu responsável técnico; VII - Ernitir ART ou documento equivalente, relativo
ao seruiço executado e apresentar à ADMINISTRAÇÃO devidamente assinada; VIII - Providenciar
isolamento e sinalização da área durante a execução do serviço, de modo a garantir a segurança; IX -

Responsabilizar-se pelo adimplemento de todas as despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas e

previdencíários, impostos, indenizações e demais despesas com pessoal

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n'255, Centro - Cx
E-lna i l : I i c i t ¿rc¿roíZi) nrir lr tt c' l c i t'o. pr'. go v

Item Qtde
Unid.

Medida Descriçãu
Valor

Unitário
Valor
Total

01 363s Horas
Serviços de manutenção e recuperação/reparos da rede elétrica
dos prédios púrblicos do município de Marmeleiro.

61 ,00 221.735,00

Valor Total Estimado 221.735,00

Postal 24 - CEP q5:6-l-5'-000

-Telel'one: (46) 3525-8107 / 8105

clo objeto
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desta licitação, isentando à ADMINISTnAçÄO de qualquer vínculo empregatício; X - Obrigar seus

funcionários utilizarem uniformes e todos os equipamentos cle proteção individual e coletiva durante a

execução do serviço; XI - Observar e fazer cumprir todas as norrnas cle segurança, higiene e medicina do
trabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os acidentes de trabalho e

doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta ou incliretamente para a execução do serviço; XII -

Manter a ADMINISTRAÇAO integralmente indene de qualquer responsabilidade, custo, despesa ou
ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, notificações e danos à imagem, decorrentes de
qualquer violação ou infração a quaisquer deveres que venha a ser alegada em frrnção da execução do
serviço; XIil - Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações da mesma; XIV -
Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto desta Ata de Registro de Preços,
nos termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; XV - Responsabilizar-se por
todas as máquinas, equipamentos, ferramentas, insumos e demais recursos necessários para completa
execução do serviço requisitado; XVI - Responsabilizar-se por eventuais encargos com frete,
caregamento e descarregamento; XVII - Responsabilizar-se por todos os custos com deslocamentos,
hospedagem, alimentação e demais despesas com seus funcionários e prepostos; XVil - Indenizar a
ADMINISTRAçÃO ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de imprudência ou
imperícia ou inabilidade; XIX - Substituir, no todo ou em partes, os bens e serviços com imperfeições,
defeitos ou que não atendam as nonnas vigentes ou especificações do edital, sob pena de cancelamento da
Ata de Registro de Preços, sem prejuízos às clemais penalidades cabíveis. DA SEGURANÇA E
MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá fornecer ao operador que irá executar os serviços o
tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, de acordo com as norrnas vigentes parc a
realizaçáo. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs. Os equipamentos de proteção
individual fomecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada, A
Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva de
seus trabalhadores. DA FISCALIZ^ÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da

execução desta Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos servidores Gilmar Gaviolli pelo
Departamento de Viação e Obras, Marizete Kowalski Olinquevez pelo Departamento de Assistência
Social, Emani José Menzen pelo Departamento de Educação e Cultura, Marilete Chiarelotto pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Wagner Luiz Barella pelo Departamento de
Saúde, Sidiclei Risso pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento, Silmara Terezinha Brambilla
pelo Departamento de Administração e Planejamento, Everaldo Sobrinho de Oliveira pelo Departamento
de Urbanismo e Ivan Burato pelo Departamento de Esportes. A f,rscalização de que trata este item não

exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não
implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo
acompanhamento e flrscalização da execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes, Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual
e cometimento de outros atos ilícitos. CLÅASULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15

do mês subsequente à entrega dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá

ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf'(a)uranneleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no

edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao

Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de

regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site

http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo

licitatório. Os pagamentos
titularidade da Contratada.

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de

CLÁUSULA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTBO DE
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o produto, ou pessoa desi

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24
E-rnail: lì,c,i-tgciro@gr-a-rn:-slciß),pl:,gil"y-,-1,-y'-ll-cila-c-aç,"0?l.rilr-r-r-a-rmp-lp-im-pl'.gt¡v.--b-r: - Telefone: (46) 3525-8

dentro dos padrões
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determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e f,rscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. CtÁ¿lsutl snxr¿ - n,¿ nnws,4þ oO nncrcrno nn pnncos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fbmecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SETIMA - DO REAIUSTE DE
PRECOS E REEOAILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, o'd", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
AditAMENtO, CLI|USULA OITAVA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O
Registro a. l tut
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVA\: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1,1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o
instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta . 9.i,.2 Apresentar
documentação falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9.l.4 Ensejar o
retardamento da execução do objeto. 9.1,5 Não mantiver a proposta.9,1.6 Cometer fraude fiscal. f.i.7
Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o enceffamento da fase de lances. 9.3 Nos
termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de
qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas
como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória
de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento
da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20Yo do valor total do pedido de

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, com fundamento no artigo 7' daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a corespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP I
E-rnail: lic.jlæaoCdu¡tungl-ç-i8lp-Lgçry..-h1-!-Lçjlac-a-c.ù2fciìuaurcl"e-ir-ri,p-Lgr-v=þ¡ - Telefone: (46) 3525-8 I I 105
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recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não
forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior
execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor cla multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuracloria Geral do Município de
Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penaliclade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias rlteis, a
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9,7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções
administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causaclo à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades
serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CtÁUSUll nÉCltutl - O¿ nnSClSÃO: O presente

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito
do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.6661931' a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo cle licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais, CL/|USULA
OÉCtm,n pntmnml - O¿ VhUCUh¿Ç,íO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico no
037/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CL/|USULA DECIMA $EGUNQA - DA FRAUDF E DA
CORRUPC,ÃO: As partes declaram conhecer as norïnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁusat¿ nÉcllw¿ røncnln¿ - n¿s nrcposrcÕns rlN¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10,520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L519, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n,o 8.666193 e suas alterações. As questões

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interes

M 27 demaio de2022 6

E MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

vamente serão
qualquer outro, por mais

a Sessão, sendo redigida a

BIAVA & CIA LTDA
Vilmar Biava
Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.ó l5-000
E-rnail: licitsgitp(Ð.LnnunCþir-tr"Ð:,gtru--br./.liçitito-a"o"-0,?"(fJ$iir:-lrcì!!ìils,p¡.g¡v-..!r-¡ - Telefone: (46) 3 525-8 107 / 8105
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EXTRATO PARA PUBLICAçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 12912022

PREGÃO ELETRÔNICQ N" 037/2022

CONTRÄ,TANTE: MUNICþIO DE MARMEI,EIRO
CONTRATADA: VILMAR BIAVA & CIA LTDA
OBJETO¡ A de de

PRAZO DE EVI
DATrl, DE ASSINATURA DA ATA: 27 demaio de2022.

dos abaixo

da ata de registro de preços até 26 de maio de 2023.

Marmeleiro, 27 de maio de 2022.

air Pilati
de Marmeleiro

6l,00 22t,735,0001 3635 Horas
Serviços de manutenção e recuperação/reparos da rede elétrica
dos prédios públicos do município de Marmeleiro.

Valor Total Estimado 221.735,00

CNPJ: 76,205.ó651000 I -0 I
Avenida Maoali, no 255, Cenrro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(A.rnanneleiro.llr'.eov.br / licitacaoO2úL¡UAïn¡CL,ìi¡3.,p¡sov.br'- Telef'one: (46) 3525-E 107 / E 105
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Prefeitura Municipal de Verê
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PREGAO PRESENCIAL NO 37/2022
A Prefôilura Munlclpal do Vsrâ - PR avlsa ffi intsrsssådos quo lará reellzar no dla 0g
d€ Junhode 2022,às 09:00 horâs, ãab6rlura da llcltação na modalldadede Pregåo pre-

sdal llp0 MenorPreçoporITEM, visåndos aqulslçãods malsrlal doconsumo påra 6
dlvoßos seloros da munlclpalidade, Dala p¿ra enlrega de documsnlos s dos €nvslopes
d€ Prop6la Com€rclal o Habllilaçào:09 de Junho de 2022, às 09:00 horas. Local d€ re-
allzsçåods s$áo públlcãdo pregåo: Sala do 0epadamenlo d€ Llcllaçó$ ds Prsl€llun
Munlclpal de Vsrâ - PR, slluada na Rua Ploncko Anlonlo Fabl6ne, N" 316, Csnlrc, na
Cldade ds Vorå-PR. Edllal n6 lnl€gra: à d¡lposlçåo dos lnler$sados no Depadamo0lo
ds Llcllåçõs ô Comprai o no slle: ww,vd€.pr.gov.br. lnfomaçór6 @mpÌsn6nlù6
akavés do l€lolons (46) 3535.8000.
Vsrô/PR,27 do Malode 2022,

ÀDEMILSO ROSIN LUAN MOROSINI
PREFEITOMUNICIPAL PREGOEIRO

opnrotodoMEtftro@wô,Érúdotuâil,.úM.mtdFúdd g@totdj4b@dmúh
ldilürcôddo6ødo,

utR^Top Mpu8ltc^çÀo
CONTRATO DË COMÎRA 8 VENDA N'OIJ2Oz?

(vlnciltido ¡0 ps¡IoEt.l,ùnrs N'0f¡¿0tt _ pMtD
CON n^T^Nn: MlNICIIIO Dß M^RMnt,riRo
coNl R^T^rr^: 0EvFL $Et,tR^o vSlcut.os nD,1
oDJEmi conlñhçlo dc lrlEt¡pm ¡quhtç!6 d! !m shulo (utllhórlo) nor6 (7ùo quitónrh). s¡do
pnñ oDcpirûmñro dc Mdo 

^nbtBt€c 
RcõM iltddco!.

V^LOR TOT^L: Rl 109.610ff(c(no c noF ñil c si!(stü ctdna roht.
Pn^7.o DE ExtìcuçÂo DvtoÈNctÄ: O conrmþ ¡.r{ r¡r¿icti dê t2(J6æ) M6.milñd6 did{¡
dc !û Glinduqou Fþ, nd 19 d.hiio dc l0u.
D^1^ D¡: 

^SSIN^IJR^ 
tX) CONrR^TOr l0 dc noiod! 201:.

ÍOnOt Comncûdc [i¡Etr|.¡m. Erùdô do ft¡nnl,
Mlmdcno. 20dô hdodc 2O::.

FirloJrk filitl
Itfttcltodù MiflnrtuiÞ

ExtT^To t^R^ tuBt.tcÀ(:À0
c0Nln¡1T0 Dn CoMpR^ ß VEND^ N.0J,t/:0¡!

tv¡îcuhdo ro tn8üo Etctónts MH02022 - ¡MÀ{t
CONIRATANTÈ MWIcIIIo DB [IARMELEIRo
coNn^T^D^: tNoÁ c^MrNltoEs Lf D^
ODJcTO: Contotrçìo dÉ lnlflßr ¡!d itüirlçtù d! doi, lcfcillor ldo ttm flDtrMo Milrnbil ñovõÌ
lr¡m sillòmdh,.. sn& nñ tsn 6 f¡pd¡ñùúo dc 

^!il.ulrð 
. imr"t,,nrn i *n ¡o n

lLnûnrf,rilo d{ Ýl$h c0tnr.
lTl¡¡ lOf^L: Rt t.t6ô.mJ0(ild nillhloc dur.ntî! 0 ssú m¡lRilt
lR^z-oDE EXECUÇÀO E vtoÊNct^: O conrEro r.ú \¡tônch & t2 {d6;) mcks,(ohhdd dndrt,
ilo ¡u arinilur¡.oil ¡rjr, fd 25 d. mito dc 202J.
D^1^DE^SSIN^TUR^ DoCONÌR^TOI lódc¡n¡iodct02t.
IOROTConürc! dc Mrmrclclro. Btûdo do Fmñó.

iilhrlctñ. t6 dc rnrhdc 102t.
t,6utordr Iihtl

ßftitodú MônnÈtù¡F

ExTR^To p^R^ruBUc^cÂo
ccìNtR^T0 DE pREsl^(Âo DI sERytços N.0rJ,:022

0)hfrnr pilt.¡nilt. N"ffi¿n¡Z. hiM)
coNnÀï^NTIr MUNtCIHo Dß M^RMFt_Ftnô
CoNfR^ r^ D^: 1,^UDIR MoLtN^Rt 0t0t!:ì,'0t
OUETo: Cmlñüçtodc mF6r l¡n clctùû silltrr dô lllogrnt c ilmfø rcnphh dc Ýdfltor,
dcnd(ndil r n(6ildrdil dil D$rdrñcilü úolict¡nkr
v^LoR CONTMIU,\L: RÎ 2.6tt,00 (dol m¡t c suirccrû cqililr8 mi!I.
Pn^20 DË EXTCUç,\O I vtGÊNCt^ì O codmrn rcd r¡s¡ii0 d! 0] (dôtr)¡rs, oilr¡úB¿¡ Jiln
dc rÞ ûidniluc 0u klq û¿ :ú dc jutho d! 20t2.
l)^ l^ DÊ 

^SSIN^TUR^ 
DO CONÎR^TO| 27il. nrtod€ ?012.

¡ORO| Comircr & l.lûhdriô, Erùdo do pinnl.
MrnEtcko 27d(miiodet02L

¡ililohk ¡ltûrl

. 
Prcf.irodcMamitcìrd

ûxtk^mp R^Íu8t,tc^çÀo
coNTRATo DE IRIsT^çÀo Df suRvtços N,oJt/:02]

. (DisFn!¡ tor L¡fiir N¡mD0!2. ¡MM)
CONTMI,lNTÛ MUNICITIO DD IIARItIELIIRO
CONIR^T^DÅr v,\NDERLEt R^MOS
(ntÈTo: (1iln6çlod! dr¡r6¡ piã .trtrr sñkor & hrngÊil c tiilp: cnh¡hh d! rckillôr,
ilMdmdo Ñ nGnkils Jîr DlnoÌhmcilnf srlicihúF.
V^LOR CONTR^TU^|.: RS LOo.m hito milr *ßcnh rciis).
lR^ZO DE EXnCUçÃO E vtcfNct^: O conr0ro rêd riBtnctñ dc 0t (dok) rn(!É. conhdordD dnlù nn rdnilh. ou rc10, dé:6dchth0 dc lot:.
D,{T^ D¡ 

^SSIN^TURÀ 
D0 CoNtR^TOi ?Z ib ¡rito dc 30:2,

FOfiorComñ{ dcMiû$hÌò. Ëcilùtu rhñú
ùhmrktF. t? dc Drlo dc 20:¡.

' p¡úoldrtitâri
ItrÊiidc ltmdciñ

[x rR^to t R^ ¡uot.t(^(À0

^TÁ 
DE nËCtStXO DË tR[ç6F t]r/t0t2
mtilÃo fl .ËrRóMUo N.onno2l

(ONln^l^NIfi : ¡lUNlClrlO t)[ ìt^tltlt.tlRO
C0ñlR^I^l) : Yll,M^R ¡l^vÁ * ct^ t.tD^

sb o n' 1 5.0f0.214/0001.
50.724,00 (clnquenla m¡l e

.ddoM0lahft¡0:NB.

SloMllR6).

MÀlD oet toiloLoo4b creruoøç^o
LGrÄc¡q rÝou¡M@ rioÐE.rNsGoiLtüDE

mElO. 6û!tç¡o ò ñEd! Þd! Eót.t¡6 ú ¡ñEo d, r,ib. @;d6 do v.Ho il&o dþft lufiS, ú tudû|.Àrudcilft &4úu!
Em cmF¡ñ0¡lo æ d@o 

'þ 
!trtm Ndüú ! 6 td 8M, do 2t d, ßd6 ó t6! tdM ¡ Dilrñ ôrreúdo6¡d4bøodýdô, s6.nM qrtñ(dlDoroqlarbkdp,6k r*.

hld ld¡l dd oiltó tun. t.t$o d !ÿ¡ø2..[rncürûû nt ! ¡oim Orò Mt, odrcôdó o crñônd o Nr¡o Cû'rôýôtìlhd@. 4drô.trr¡o.lo tþr$ùq
Srô..¡R, 2r drnr,od, 20¿

¡DSrtLtq nqrN
meEIto{uNctP&

rFtÑo 0E n0i(0r,oc^do E DU0üc^o

^ 
Lrdrç¡om22:Mom.DrcE-mEo/\oEiE6Eilcte

onz ì¡drdryb tu lhFúi ópÈIiltú É¡ â .r.¿¡rh È silt6 6 .ddn ùin!d^r iq hkñqb . turqe ii.r ù 6r@ 6 d,.'. ctüs,. d'W a...ú . tl d;u¡ /.rb do Mutddo & Wô.
€m 1,.,-,ñúñrD m dr6ro rc nl toq Ð't.to 1 dr Ld !.m. do 2t di hho ô rm! hr.rn rd,...
'orddôdôrdqeh.dr.rr fl6odú{! wfr{6ttidodlaoùgq¡m!äl@: ''

Adrnÿro ß6rn - BtClqü!*þI

cm n tr4b d !2@ - P'ñ Ê6.mtdt $ 3oms oiñti . Nd, iln o

Waj m. 2 r 6 nÀro d! tL
ApF},lçFo ngsN

PRErElOitur{d¡À

V¡b' lohl&Silil @. hrÉo il !W¿- pDeto pdrñ¿ht ñ! LBr,t (Ournrô..ctnqÿ.nr..
Nôv.Mn. Nùw.nr6. Nmñr.6.'. R..û. S!r!ñb. sbc.ñr.hrl.

&.â . ÞF, 2l d. mto d. 202¿

METEIIO HUXICIPAL

I

IENMO DE HOMOLæ^CAO E ÀÞJUDIdCÄO
Lrc[ ç¡o 3!¿n2¿.Moo4to/ioE - ffcoÁopiEsENcr^L

SJEIO:^qùbçaodô Þq¡d. Þ¡ni.[tbdorhkub.dr iuñkþÍd!d!. tiùtdo m!nùt.n.!ô
Eú dfÞilñrdo.o dÈFfo ¡ô !r 1m, Fd!6to I dr L.t t6. d! 21 d! tunho d.1m! u¡¡¡,uamø"r.!þ'rrdodrMâÉ.D.pr9arr.¡o"r.nbiloo{¡tÝôú(!ùÉbc,ró,bi¡. bh:'' --

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE LICITAçÄO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estôdo do pôroná; toma púbilco o para conhectmonto
dos-lnlor06s6dos quo lad rsåilzar Ltclação, na segu¡nle mô¿all¿s¿ei øracteitsì¡in: 

-

Uqq4!q{o!, PREGÄo ELETRôN|Cö N. s3/2ö¿ . pnocÈssò-LtðrTÂió-Rtilil,
i25i2022- TIPO: MENOR PRECO POR |TEM.
OBJETO: FormaçãodsReg¡skó d9 prôçoc para €venlual aqu¡slção d6 pneus s Câmeras
parc alendcras nscessldad$ de loda lrcla d6 vslculG do Mun¡clDlo do Roâlszâ
SESSAO DÊ DISPUTA: Dl! 13 do Junho de 2022 às i3r30h
FORMAL|ZAçÄO DE CONSTJLIAS: O releddo edilat poderá sor oblido lunto âo s6to¡
ds Llcllações do l\¡unlclpto do Realeza, I padk do dtá æ Oe t,t¡o ¿" Zóã2. ¿uânfe ó
h0rário de erpsdl€nleda Pr€f€llura. akavés de ¡ollcfiaçåo vla o.mall: l¡c¡tæaoi@rsalezâ,
pr.gov,br

stSTEMA ELETR0Ntcor coMpRÁsNEl
R€ãleza, 27 de Malo d€ 2022.

DIANABAMBERG
pregooha

Avtso DÉ LtctTAÇÄo
A PREFEITURÀ DE REALEZA, Estado do paraná; toma oúbilco r Da¡a conhæimsnto
do-s-lnlsrgslldos que terå reot¡zar LIc[ôção, na ssgutnte mò¿all¿a¿uã caãir",isìiiài: 

-

MOOALIDAD€; PREGAO ELETRONICO N" 94N022 - PROCÊSSO LICIIATÔRIO: N'
121/2022- TlPo: LlENoR PREÇo POR |TEM.
OBJETO: Fomação ds reglsko de preços com vlslas à evenlual aoulslcáo d€ 09 ro-
çad€¡ras. 09 onxãdæ rotallv¿s, 0l motoss€ra, 2 molo podæ, Oj rioto bomba e O1
Dolursdor do solo.
sEssÄo DE DtSPUTAT Dtâ 14 de Junho do 2022 às 08r30h
FORMALIZAçÄo DE CoNSULTAS: O r€fsr¡do editãl poderá ser oblldo iunto ao Setor
do Llcllaçöes do [¡untctpto do Roaloza, a pãrtk do dtâ ¡O ¿e ¡¡a¡o ¿e Zó2, ¿uianto o
h0rár¡0 de €xp€dlenle da Pr€16llu¡a, akåvós de sollc[ãç"ão vla e.mall: ltc¡tæao¿@rgateza.
pr.gov.br.

slsTEMA ELETRôNrcor cot\¡pRASNFT
Realeza, 27 do Malo do 2022.

Dt^SSIN^ltrR^ D^ 11^: ¿7d( núiDdr 101t.
lhmd!¡ð.1?&hri.dG:0t:.

Idrtlodú liihrrLlm

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Sul

Avtso DE LtctTAçÃo
A PREFEITURA DE REALEZA. Estado do parãná; toma púbil@ ô p¿Ê conheclmento
do-s lnloroslrdo! qu€ laÉ rÞotlzar Ltcltaçåo. na sogutnt¡ môdcttdade o caractori¡ìlcar: 

_

À¡0oALlDAoE: PREGÀO PRESENCTAL N" 95/20t2
pRocEsso LrctTATÖRtor No t2212022 - Ttpo: MENoR pREço poR tTÊt\t.
oBJETO: Conlrataçãodo psssoalurldtca paraa lnstataçåodecóberlmemìuÍnæ. ca-
Ihas s po¡låo de m€lal em baracáo pré.moldado lá orlsisnlo no alsrosánltárlo muhtånãt
ABERJURADAS PRoPOSTAS:oia 14 de Junhô do 2022, às t3:30h
S_qS ÃO qE DLSPUTA: Dta t4 ds Junho ds 2022, às i 3r3òh
FORI\¡ALIZAçAO 0E CONSIJLTAST Orotoddoodltal Doderá sdobildo a oãrtkdo dtâ 30

de_Malo, duranlôohorårlo d6sxpedt€nlgda prslellura. alravés ds sollcliçào vla o.môili
llcllaæ02@rsalcza.pr.govb[
Ro€lezå. 27 do l\,talo do 2022.

DIANABAMBERG
Prsgorlra

DIANABAMEERG
Prggoeha

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
PREGÄo

PREGÄo

PREFEITURAMUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL
ESIADO DO PARANÁ. UctTAcÄo

pREGÃo pRESENbtAL N" 46/æ22
Rogldo pela Lel n" 10.520/02 o subsldtariamente pela Lst nô0,666/93
OBJETO; Aqulslçáo d6 sllo kaDozoldal.
RECEBII\4ENTo DOS ENVELôPESj Cont€ndo a proposta d! proç08 o os documentG
09 nabilrlsçåo e a aÞ€dura da 6ßsão Dúbl¡ca do Dreoáo. deFso-á ãs l3h30mtn dñ d¡,
1410612022 ¡d Pßtønutd Muntctpar, stiuaOr à Ruä SåJÞti". 185,;;;iü;;;-d;
Josus do SulPR.
rNlcro DAsEssÄo 0E DtspuTADE pREços: às l3h4smin do dta r1106/2022.
EDITAL: O Bdltôt d€vorå ser rotkadodirelati€nto no llte ¿o tUunfcfofã. lnfomi.¿ä rrr-
vås do o.maili llclta@debomjcsurdosul.prgovbr ou poto lonot 4ó 3548.2000:
80m Jesus d0 Sul.PR, 27 ds malodo 2022.

HELIOJOSE SURDI
Prslo¡lo Munlctp¡t

¿150t

ilt!

Locel do
objcto

objcto Qüh(td¡dc c
unidadc dc

Ecdida

Prilo dc
qc6Fo

fdißl
Pclurúo
Urbmo

!#mol¿ç¿o q
CBUO

0.94ó,80 M¡ 90

âdodos c ilqol pod6â Ed ffiin¡dã uo ðdtreço acina iadicadq no
horüo comacir[ msolicil¡d¡¡tavé¡ docmil. l¡fm4õc rdiciruis,
duvids ê pdidos de $l¡cinm(o dcvsão sø mcani¡hado: à Comisåo
Pmúqtc dc Licit¡çào [o 6ddqo ou èn¿il rio¡ maciø¡do¡ _
Tddone (4ó)3548.2000.

c su3

Bon

Tqna pútlico que frårøliã,
2021 naRurSão Paulo,nn 185
TO[Í.{DA DE PRIçOS, sob

às 08:30 diah6asdo dc ju¡fio do dcilo
q JN!Bom sùLdo Br8il,Pauá,

oprcilada porrcginc dc globelFeç0 tipo
Fcç0,nü0f eguintcG)dâ(Ð obn(s):

o

Mam€lelro,27 d€ malodo 2022.
Påulo Jak Pllatl

Prefello

I\¡E E EPP
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
vrut.ucÍplo DE MARMELEIRo - pnnnNÁ

SEGUNDA-FEIRA,30 DE MAIO DE2O22 ANO: VI

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1242- 12 Pág(s)

EXTRATO PARA pUBLtCAçeO ern DE REGISTRO DE PREçOS N 129t2022 PREGÃO
ELETRÔruICO NO 03712022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA:VILMAR BIAVA & CIA LTDA
OBJETO: A im ode istro de Pre ra con dos s abaixo OS

PRAZO DE EXECU E VIG assinatura da ata de registro preços alé 26 de maio de 2023.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de maio de 2022.

Marmeleiro, 27 de maio de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL NO 14512022 NOTIFICAçÃO DE AUTUAçÄO DE INFRAçAO DE TRÂNSITO

A AUT9RIDADE DE TRÂNS|TO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei no 9.503/97

(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T6950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução619t2016 do CONTRAN, notificamos quefoi lavrada a autuação de infração

cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S.u indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da

autuação junto à DEMARTRAN até 1810712022.

Placa Veículo
ABY491 6

ACVgH79

AFQ6DOO

^' AJE6971

AKQ7817

AMK8974
AML5888
APL4679
APM2934
AQO5097
ARU7C27

ASK5B39
ATVgFOS

AUEOH9O

AUG7643
AUKSIOS

AVD6515
AVH2H06

AWZg'159

AXJ8G25

Data lnfração
15t0512022

0410512022

1510512022

0810512022

1410512022

1510512022

15t0512022

1210512022

1010512022

1210512022

1510512022

13t05t2022
1510512022

0810512022

14t0512022

0810512022

0910512022

0810512022

0810512022

0610512022

Código da lnfração
74550
74710
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550
74550

Auto de lnfraçäo
276950W000107892
276950W000107819
276950W000107895
276950W000107846
276950W000107880
276950W000'107898
276950W000107897
276950W000107865
276950W000107855
276950W000107867
276950W000'107896
276950W000107872
276950W000107902
276950W000107838
276950W000107875
276950W000107837
276950W000107847
276950W000107839
276950W000107835
276950W000107824

Diárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08,01 da ICP-Brasil

o Munlcfplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlc¡dade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www,mirrmeleiro.Þr.Pov.brl no llnk Dlárlo Of¡clal.

Valor TotalValor
UnitárioItem Qtde

Unid.
Medida

Descriçäo

221.735,0061,0001 3635 Horas
Serviços de manutenção e recuperação/reparos da rede elétrica
dos prédios públicos do município de Marmeleiro,

221.735,00Valor Total E mado

Página 10
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